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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040/2019 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 

TOTAL ou PARCIAL de DOTAÇÃO NO  ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito 

Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara 

Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei 

Municipal: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.100,00 

(Trinta e Quatro Mil e Cem Reais), nos termos do Artigo 41, inc. 

I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações já 

consignadas no Orçamento vigente, conforme segue: 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.14.00.00.00 – Diárias – civil – cód. 

Red. 011  

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 2.600,00 

 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com 

Locomoção - cód. Red. 015 

 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 2.500,00 
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ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços 

Terceiros – Pessoa Jurídica - cód. Red. 007 

 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 2.000,00 

 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.93.00.00.00 – Indenizações e 

Restituições cód. Red. 005 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 27.000,00 

 

 

TOTAL GERAL.........................................R$ 34.100,00 

 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional 

suplementar do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes 

de anulação total ou parcial de dotações em conformidade com o 

§1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64. 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil - cód. Red. 014 

 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 13.500,00 
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ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo - 

cód. Red. 010 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 4.000,00 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.36.00.00.00 – Outros Serviços 

Terceiros – Pessoa Física - cód. Red. 008 

 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 1.800,00 

 

ORGÃO:  01 – Câmara Municipal    

UNIDADE:   001 – Câmara Municipal 

FUNÇÃO:   01 - Legislativa 

SUB FUNÇÃO:  031 – Ação Legislativa 

PROGRAMA:  0001 – Gestão das Ações do Legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE:  2001 – Manutenção e Encargos – Câmara 

Municipal 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente – cód. Red. 001 

 

FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários 

Valor R$ 14.800,00 
 

TOTAL GERAL.........................................R$ 34.100,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

   

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito. 

Itanhangá-MT, 30 de outubro de 2019. 

 

EDU LAUDI PASCOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MENSAGEM 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

  

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto 

de Lei n.º 040/2019, que trata sobre abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento financeiro do exercício de 

2019. 

 

O presente projeto faz-se necessário em virtude do 

redimensionamento dos saldos existentes no orçamento para reforço 

de dotações orçamentarias necessárias para desenvolvimento dos 

trabalhos do Legislativo Municipal, conforme projeto. 

 

Assim, conforme solicitado por esse Poder Legislativo 

encaminhamos projeto aos senhores Vereadores para apreciação da 

presente matéria e espera sua aprovação. 

 

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas 

Excelências os protestos de elevado apreço. 

 

 

 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito. 

Itanhangá-MT, 30 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

EDU LAUDI PASCOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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